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 ANEXO 08 - MODELO DE RECIBO CULTURAL
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2025 - REDE MUNICIPAL  DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE MONTE CARMELO/MG
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA
[bookmark: _oxz92eitop50]MODELO 1 – RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL (PESSOA FÍSICA – COLETIVO INFORMAL)
RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – PNCV/PNAB
Eu, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO COLETIVO], inscrito(a) no CPF nº [000.000.000-00], residente e domiciliado(a) em [endereço completo], na qualidade de representante do Coletivo Cultural [NOME DO COLETIVO], DECLARO, para os devidos fins, que recebi da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, o valor de R$ [valor por extenso] referente à Premiação Cultural – Edital nº 02/2025, destinada ao reconhecimento de iniciativas de Pontos e Pontões de Cultura, conforme disposto na Lei nº 14.399/2022 (PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 e alterações, e na Lei nº 13.018/2014 (Política Nacional de Cultura Viva).
Declaro, ainda, estar ciente de que a presente premiação possui natureza de doação sem encargo, não exigindo contrapartida nem prestação de contas, conforme art. 41 do Decreto nº 11.453/2023.
Monte Carmelo/MG, ___ de __________ de 2025

[Nome completo do representante]
 CPF nº [000.000.000-00]
[bookmark: _83gwhccgxfja]OU
[bookmark: _9gswoseos1vc]MODELO 2 – RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL (PESSOA JURÍDICA – ENTIDADE COM CNPJ)
RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – PNCV/PNAB
A [RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE CULTURAL], inscrita no CNPJ sob nº [00.000.000/0000-00], com sede à [endereço completo], DECLARA, para os devidos fins, que recebeu da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, o valor de R$ [valor por extenso] referente à Premiação Cultural – Edital nº 02/2025, destinada ao reconhecimento de iniciativas de Pontos e Pontões de Cultura, conforme disposto na Lei nº 14.399/2022 (PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 e alterações, e na Lei nº 13.018/2014 (Política Nacional de Cultura Viva).
Declara, ainda, estar ciente de que a presente premiação possui natureza de doação sem encargo, não exigindo contrapartida nem prestação de contas, nos termos do art. 41 do Decreto nº 11.453/2023.
Monte Carmelo/MG, ___ de __________ de 2025

[Nome do representante legal da entidade]
 Cargo: [Presidente/Diretor(a)]
 CNPJ nº [00.000.000/0000-00]
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